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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./ N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 703/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

          Considerando: o processo 19413/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Declarar a vacância do cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO JUVENIL padrão 12, de provimento efetivo, ocupado por JOAO DOS SANTOS 
MARQUES, matrícula nº. 9195, em razão da posse em outro cargo inacumulável, nos 

termos do artigo 41, da Lei nº. 175, de 19 de dezembro de 2011. 

 

           Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
18 DE AGOSTO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

122.450
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 29 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

122.450
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 29 20

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 

construção, reconstrução e conservação dos muros em toda a extensão das testadas 

dos terrenos não edificados. Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

122.450
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 29 20

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

122.459 CLAUDETE MARIA DA CRUZ BM 15 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

122.459 CLAUDETE MARIA DA CRUZ BM 15 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

122.481 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDA IZ 57 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei Complementar nº 
122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

122.491 ESTANCIA IZABEL LOTEAMENTOS LTDA IZ 55 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

42.492
EDLIN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - 
ME 

FR 28 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

122.604 HERMINIO DEL MASTRO (ESPOLIO) BP 00C 21

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e conservação das 
calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, edificados ou não, mantendo 
padronização estabelecida pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 
dias

122.620 VALDIR CIRICO DA COSTA JS 11 15

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

122.718 DECIO AKIRA TSUHA IC 13 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

122.720 LUCINEIDE DE CAMPOS BERNARDINO IC 13 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus imóveis e 

respectivas dependências em bom estado, a fim de não comprometer a integridade 

física e a saúde dos seus ocupantes, dos vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a 

ordem pública. Art. 9º da LC 143/09 - Prazo 30 dias

        EDUCAÇÃO



218 de agosto de 2025DOM-E EDIÇÃO 572 - ANO III

        ATOS DO LEGISLATIVO

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3451-1000 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

                        
EDITAL RERRATIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 036/2025 

 
        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

   
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo,  

RERRATIFICA o Edital de Convocação para Admissão nº. 01/2025 do Edital de Chamamento nº. 05/2025, tornando sem efeito o edital 

publicado no Boletim Oficial do Município de 15 de agosto de 2025, edição 571, por ter sido incluído errôneamente a convocação para o 

cargo de Professor Substituto de Educação Básica. 

Publica a seguir o Edital devidamente RERRATIFICADO, válido para esta convocação. 

 

1. COMPARECIMENTO NO DIA 20 DE AGOSTO DE 2025 ÁS 14:00 HRS. 
 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3858551-0 BARBARA PARDINI LAZARINI BATISTA   
Obs: Em substituição a exoneração de Monica Fernanda L. da S. Oliveira  55 

3884467-2 FLAVIA LIZZI BRAGA   
Obs: Em substituição a aposentadoria de Maria Terezinha F. dos Santos     56 

3883922-9 BEATRIZ NICOLE DE MOURA MARTINS   
Obs: Em substituição a aposentadoria de Rosangela A. Estevam  57 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3860647-0 ISABELA DE OLIVEIRA GIUSTI   
Obs: Em substituição a exoneração de Fatima Ali Lopes  02 

 
CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3882026-9 JESSICA ROBERTA MATTOZO 
Obs: Em substituição a exoneração de Lilia Aparecida Silva Andrade 55 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias 

simples descritos abaixo: 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG; 

- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

- Situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 

- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econ.Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro; 

- Cópia da carteira de trabalho se tiver. 

  

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente); 

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma), conforme item 2.1- Quadro 2 do Edital de Abertura nº. 01/2018; 

- Histórico escolar; 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e declaração de regularidade (quando 
exigido como requisito para o cargo); 

- Cpf do cônjuge; 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- Comprovante de filhos(a) incapazes; 

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 

- Certidão de Distribuição Criminal Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga 
horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise do Setor Jurídico; 

- Declaração de bens ou DIRPF atual; 

- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou 
contratado comprovando que não foi punido anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de demissão ou estar respondendo processo 
administrativo será encaminhada para análise jurídica. 

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Professor de Educação Básica  
I 

Licenciatura de graduação plena em 
Pedagogia ou Normal superior com 
habilitação para docência 

24 e 30 horas a critério da 
necessidade da Secretaria Municipal 

da Educação 

R$ 3.734,12 – 24H 
R$ 4.667,67 – 30H 

 

Professor de Educação Básica 
IILíngua Estrangeira Moderna - 

Inglês 

Licenciatura de graduação plena, com 
habilitação específica em Língua 
Estrangeira Moderna – Inglês 

18, 27 e 36 horas a critério da 
necessidade da Secretaria Municipal 
da Educação. 

R$ 2.800,64 – 18H 
R$ 4.200,86 – 27H 
R$ 5.601,22 – 36H 

 

Agente de desenvolvimento 
infanto-juvenil Ensino Médio Completo 40H R$ 2.839,27 

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 18 DE AGOSTO DE 2025.  

     
 
 

                 FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  
PREFEITO MUNICIPAL  

 

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
EXTRATO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA 74/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 74/2025 – 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
COMPUTADORES E NOTEBOOKS PERTENCENTES AO 
PARQUE TECNOLÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE. – PROCESSO Nº 12671/2025 - VALOR ESTIMADO 
DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.270,95 (QUATORZE MIL, DUZENTOS 
E SETENTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) - DATA 
INÍCIO PARA ENVIO DE PROPOSTAS: 18/08/2025 ÀS 08H00 - 
DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 21/08/2025 ÀS 
08H00 - LINK: WWW.COMPRASBR.COM.BR - CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
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